
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.793-A, DE 2021 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera os arts. 1º, 6º e 9º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para, respectivamente, estabelecer preços máximos dos veículos, 
escalonados até 2025, para efeito de aquisição de veículos por pessoas 
portadoras de deficiência com o benefício previsto no art. 1º da Lei; 
dispor que a alienação do veículo, com a dispensa de pagamento do 
tributo dispensado, somente poderá ocorrer após três anos da 
aquisição; e prorrogar a vigência da Lei até 31 de dezembro de 2025; 
tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação deste e dos de nºs 3235/21, 559/23 e 
4210/21, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ANDREIA 
SIQUEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3235/21, 4210/21 e 559/23 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL TADEU)

Altera os arts. 1º, 6º e 9º da Lei nº 8.989,
de  24  de  fevereiro  de  1995,  para,  respectivamente,
estabelecer  preços máximos dos veículos,  escalonados
até  2025,  para  efeito  de  aquisição  de  veículos  por
pessoas  portadoras  de  deficiência  com  o  benefício
previsto  no  art.  1º  da  Lei;  dispor  que  a  alienação  do
veículo,  com  a  dispensa  de  pagamento  do  tributo
dispensado, somente poderá ocorrer após três anos da
aquisição;  e  prorrogar  a  vigência  da  Lei  até  31  de
dezembro de 2025.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o § 7º do art. 1º, o caput do art. 6º e o art. 9º da

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para, respectivamente, estabelecer preços

máximos dos veículos, escalonados até 2025, para efeito de aquisição de veículos por

pessoas portadoras de deficiência com o benefício previsto no art. 1º da Lei; dispor

que a alienação do veículo,  com a dispensa de pagamento do tributo dispensado,

somente  poderá  ocorrer  após  três  anos  da  data  de  sua  aquisição;  e  prorrogar  a

vigência da Lei até 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Os arts. 1º, 6º e 9º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de

1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ........................

....................................

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a
aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo
preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes,
não seja superior a:

I  –  R$  160.000,00  (cento  e  sessenta  mil  reais),  até  31  de
dezembro de 2022; 
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II – R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), até 31 de
dezembro de 2023; 

III  –  R$  190.000,00  (cento  e  noventa  mil  reais),  até  31  de
dezembro de 2024; e 

IV – R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), a partir de 1º de
janeiro de 2025." (NR)

"Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei
que ocorrer no período de 3 (três) anos, contado da data de
sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as condições e
os  requisitos  estabelecidos  para  a  fruição  da  isenção
acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado,
atualizado na forma prevista na legislação tributária.

.................................." (NR)

"Art.  9º  Esta  Lei  entra em vigor  na data de sua publicação,
vigorando até 31 de dezembro de 2025." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº  8.989,  de 24 de fevereiro de 1995,  concede isenção do

Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  na  aquisição  de  automóveis  para

utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras

de deficiência física. 

A Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021, introduziu um

§ 7º ao art.  1º da referida Lei,  dispondo que, na hipótese de pessoa portadora de

deficiência, a aquisição com isenção somente se aplicaria a veículo novo cujo preço

de venda ao consumidor,  incluídos os tributos incidentes, não fosse superior a R$

70.000,00. Ao converter a referida Medida Provisória na Lei nº 14.183, de 14 de julho

de 2021, o Congresso Nacional elevou o referido limite para R$ 140.000,00. 

Entendemos que a citada alteração do limite ainda não é suficiente.

Assim, estamos propondo, no presente projeto de lei, a fixação de limites escalonados,

na seguinte forma:

I – R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), até 31 de dezembro

de 2022; 
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II  –  R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil  reais),  até 31 de

dezembro de 2023; 

III – R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), até 31 de dezembro

de 2024; e 

IV – R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil  reais),  a  partir  de 1º  de

janeiro de 2025.

O art. 2º da Lei nº 8.989, de 1995, dispunha que o beneficiário da

isenção  somente  poderia  adquirir  um  novo  veículo  com  o  benefício  fiscal  após

decorridos  2  (dois)  anos  da  aquisição  anterior  e  o  art.  6º  dispõe  que  o  veículo

adquirido só poderá ser alienado, sem a perda do benefício fiscal, após decorridos 2

(dois) anos da sua aquisição. A Medida Provisória nº 1.034, de 2021, ampliou o prazo

para a aquisição de novo veículo para 4 (quatro) anos. A Lei nº 14.183, de 2021, fixou

esse prazo em 3 (anos). Assim, atualmente, o prazo para a aquisição de novo veículo

isento é de 3 (três) anos e para alienação do veículo adquirido com isenção é de 2

(dois) anos. Para uniformizar em três anos, tanto o prazo para aquisição quanto o de

alienação, estamos propondo a alteração do caput do art. 6º da Lei nº 8.989, de 1995.

Finalmente, propomos a alteração do art. 9º da Lei nº 8.989, de 1995,

para prorrogar a sua vigência até 31 de dezembro de 2025.

Por se tratar de proposição justa, esperamos contar com o apoio de

nossos dignos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL TADEU
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 

reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no 

DOU de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, até 31 de dezembro 

de 2021, a aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao 

consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o 

prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta 

Lei. (Artigo com redação dada  pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI relativo: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.113, de 

9/12/2009) 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.113, de 9/12/2009) 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel de 

passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do Sul - 

MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de 

automóveis da posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.113, de 9/12/2009) 

 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 

não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei que ocorrer no 

período de 2 (dois) anos, contado da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as 

condições e os requisitos estabelecidos para a fruição da isenção acarretará o pagamento pelo 

alienante do tributo dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária. 

(“Caput” do artigo com redação dada  pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, 

convertida na Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante 

ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 

fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

 

Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 

alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente adquirido 

veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse 

ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 

de táxi. 

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. (Vigência prorrogada até 31/12/2021, de acordo com o art. 126 da Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 

 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12113-9-dezembro-2009-596939-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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LEI Nº 14.183, DE 14 DE JULHO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, para majorar a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido devida pelas 

pessoas jurídicas do setor financeiro, a Lei nº 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

modificar a concessão da isenção relativa ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

incidente na aquisição de automóveis por 

pessoa com deficiência, as Leis nºs 10.865, de 

30 de abril de 2004, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, e 9.613, de 3 de março de 1998, e o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967; e revoga a tributação especial relativa à 

nafta e a outros produtos destinados a centrais 

petroquímicas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze 

por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de 

seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos II, III, IV, 

V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001;  

 

II - (revogado);  

 

II-A - 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 

20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas 

jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; e 

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

IV - (VETADO); 
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..........................................................................................................................  

 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, até 31 de 

dezembro de 2021, a aquisição com isenção somente se aplica a veículo 

novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, 

não seja superior a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)." (NR) 

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta 

Lei, o prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) 

anos." (NR) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.235, DE 2021 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, na aquisição de automóveis por motoristas profissionais e 
cooperativas de trabalho para utilização na categoria de aluguel (táxi), 
por pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, 
pelos demais motoristas que prestam serviço de transporte remunerado 
privado individual de passageiros, tais como bugueiros e topiqueiros, e 
na aquisição de motocicletas e motonetas de fabricação nacional pelos 
motoristas profissionais de que trata a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 
2009, e que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros 
"mototaxista", em entrega de mercadorias, inclusive por meio de 
aplicativos, e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", na condição 
de titulares de autorização, permissão ou concessão do Poder Público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2793/2021.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MOSES RODRIGUES)

Dispõe  sobre  a  Isenção  do  Imposto
sobre  Produtos  Industrializados  -  IPI,  na
aquisição  de  automóveis  por  motoristas
profissionais e cooperativas de trabalho para
utilização na categoria de aluguel (táxi), por
pessoas  com  deficiência  física,  visual,
mental  severa  ou  profunda,  ou  autistas,
diretamente  ou  por  intermédio  de  seu
representante legal, pelos demais motoristas
que  prestam  serviço  de  transporte
remunerado  privado  individual  de
passageiros,  tais  como  bugueiros  e
topiqueiros, e na aquisição de motocicletas e
motonetas  de  fabricação  nacional  pelos
motoristas profissionais de que trata a Lei nº
12.009,  de  29  de  julho  de  2009,  e  que
exerçam, comprovadamente, em veículo de
sua  propriedade,  a  atividade  de  condutor
autônomo de passageiros "mototaxista", em
entrega de mercadorias, inclusive por meio
de aplicativos, e em serviço comunitário de
rua, e "motoboy", na condição de titulares de
autorização,  permissão  ou  concessão  do
Poder Público.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  Isenção  do  Imposto  sobre

Produtos  Industrializados  -  IPI,  na  aquisição  de  automóveis  por  motoristas

profissionais e cooperativas de trabalho para utilização na categoria de aluguel

(táxi), por pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou

autistas,  diretamente  ou  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  pelos

demais  motoristas  que  prestam  serviço  de  transporte  remunerado  privado

individual de passageiros, tais como bugueiros e topiqueiros, e na aquisição de

motocicletas e motonetas de fabricação nacional pelos motoristas profissionais

de  que  trata  a  Lei  nº  12.009,  de  29  de  julho  de  2009,  e  que  exerçam, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210123191900
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comprovadamente,  em veículo de sua propriedade,  a atividade de condutor

autônomo de passageiros "mototaxista", em entrega de mercadorias, inclusive

por  meio  de aplicativos,  e  em serviço  comunitário  de  rua,  e  "motoboy",  na

condição  de  titulares  de  autorização,  permissão  ou  concessão  do  Poder

Público.

Art.  2º Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI):

I  -  os  automóveis  de  passageiros  de  fabricação  nacional,

equipados  com  motor  de  cilindrada  não  superior  a  2.000  cm³  (dois  mil

centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso

ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível

de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridas por:

a)  motoristas  profissionais  que  exerçam,  comprovadamente,

em  veículo  de  sua  propriedade  atividade  de  condutor  autônomo  de

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do

Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na categoria de aluguel

(táxi); 

b) motoristas profissionais autônomos titulares de autorização,

permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de

passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude

de  destruição  completa,  furto  ou  roubo  do  veículo,  desde  que  destinem o

veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

c)  cooperativas  de  trabalho  que  sejam  permissionárias  ou

concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel

(táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade;

d)  pessoas  portadoras  de  deficiência  física,  visual,  mental

severa  ou  profunda,  ou  autistas,  diretamente  ou  por  intermédio  de  seu

representante legal; e

e)  demais  motoristas  que  prestam  serviço  de  transporte

remunerado  privado  individual  de  passageiros,  tais  como  bugueiros  e

topiqueiros. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210123191900
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II  - as motocicletas e motonetas de fabricação nacional, com

motor de cilindrada não superior a 250 cm³ (duzentos e cinquenta centímetros

cúbicos), quando adquiridas por motoristas profissionais de motocicleta e de

motoneta de que trata a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e que exerçam,

comprovadamente,  em  veículo  de  sua  propriedade,  atividade  de  condutor

autônomo de passageiros "mototaxista", em entrega de mercadorias, inclusive

por  meio  de aplicativos,  e  em serviço  comunitário  de  rua,  e  "motoboy",  na

condição  de  titulares  de  autorização,  permissão  ou  concessão  do  Poder

Público.

§ 1o Para a concessão do benefício previsto na alínea “d” do

inciso I:

I  –  é  considerada  também  pessoa  portadora  de  deficiência

física  aquela  que  apresenta  alteração  completa  ou  parcial  de  um ou  mais

segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o  comprometimento  da  função

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e

as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - é considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela

que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen)

no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou

ocorrência simultânea de ambas as situações;

III  -  os  automóveis  de  passageiros  a  que se  refere  o inciso

I serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade

jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores;

IV - A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência

da  República,  nos  termos  da  legislação  em vigor  e  o  Ministério  da  Saúde

definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência

mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos

para emissão dos laudos de avaliação delas;
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210123191900
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V - Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto

que deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.

VI – não se aplica a exigência para aquisição de automóveis

equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos,

de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a

combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão; e

VII - a aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo

cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja

superior a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

§ 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

de que trata este artigo somente poderá ser  utilizada uma vez,  salvo se o

veículo  tiver  sido  adquirido  há mais  de  2  (dois)  anos,  exceto  no  caso  das

pessoas de que trata a alínea “d” do inciso I, em que o veículo deve ter sido

adquirido há mais de 3 (três) anos.

§ 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da

Receita  Federal  do Brasil,  mediante prévia  verificação de que o adquirente

preenche os requisitos previstos nesta Lei.

§  4o Fica  assegurada  a  manutenção  do  crédito  do  Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo:  

I  -  às  matérias-primas,  aos  produtos  intermediários  e  ao

material  de  embalagem  efetivamente  utilizados  na  industrialização  dos

produtos referidos neste artigo; e

II  -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a

automóvel  de passageiros originário  e procedente de países integrantes do

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador

de pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tabela de

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de

que trata este artigo. 

§  5º  O  imposto  incidirá  normalmente  sobre  quaisquer

acessórios  opcionais  que  não  sejam  equipamentos  originais  do  veículo

adquirido. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210123191900
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§ 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei que

ocorrer  no  período de 2  (dois)  anos,  contado da data  de sua aquisição,  a

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a

fruição  da  isenção  acarretará  o  pagamento  pelo  alienante  do  tributo

dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária.

§  7º  A  inobservância  do  disposto  no  §  6º  sujeita  ainda  o

alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em

vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

§  8º  No  caso  de  falecimento  ou  incapacitação  do  motorista

profissional alcançado pelas alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I e no inciso II deste

artigo, sem que tenha efetivamente adquirido veículo profissional, o direito será

transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo juízo, desde

que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço de táxi.

Art. 3º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  estimará  o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e os incluirá no

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas

orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em vigor  em  1º  de  janeiro  de  2022,

vigorando até 31 de dezembro de 2026.

Art. 5º Revoga-se a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Congresso Nacional aprovou a conversão em

Lei da Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021, a qual promoveu

alterações  da  legislação  que  regula  a  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  na  aquisição  de  veículos  por  pessoas  com  deficiência  e

motoristas profissionais. *C
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Tivemos a oportunidade de relatar tal matéria e o Projeto de Lei

de Conversão dela resultante deu origem à Lei nº 14.183, de 14 de julho de

2021.  Deixamos,  naquela  oportunidade  de  promover  alterações  mais

significativas no ordenamento jurídico uma vez que a Lei nº 8.989, de 24 de

fevereiro  de  1995,  tem  sua  vigência  limitada  no  tempo  até  o  dia  31  de

dezembro de 2021.

Estamos,  nesta  oportunidade,  apresentando um novo  marco

regulatório a tal isenção, com vigência limitada a cinco anos como forma de

atender ao disposto no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de

2021, que estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento de 2022.

A  fim  de  atender  ao  disposto  na  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal, estamos determinando, no art.  3º, que o Poder Executivo estimará o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e os incluirá no

demonstrativo  de  gastos  tributários  que  acompanhar  o  projeto  de  lei

orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes

os  valores  relativos  à  renúncia  fiscal  correspondente.  Seguimos,  aqui,

rigorosamente, a mesma fórmula adotada, à guisa de exemplo, no art. 14 da

Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, o qual teve origem no art.  14 da

Medida Provisória nº 783, de 31 de março de 2017.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MOSES RODRIGUES

2021-11854
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210123191900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em 

consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 

meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e 

serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam 

metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de 

créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 

para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a 

proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para 

a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 

com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento 

contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de 

custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do 

monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transportes de 

passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e 

"motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços de 

transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, estabelece 

regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos 

da regulamentação do Contran.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda os 

seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, 

no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

  

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas.  

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal.  

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste.  

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.  

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  
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NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.   

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
ALÍQUOTA (%)  

De 1º/1/2017 até 31/12/2017  A partir de 1º/01/2018  

38  8  

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO DA TIPI  
ALÍQUOTA %  

8703.22  11  

8703.23.10  18  

8703.23.10 Ex 01  11  

8703.23.90  18  

8703.23.90 Ex 01  11  

8703.24  18  

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos, de 

transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergebilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 

8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

 

ALÍQUOTA%   

Até 31/12/2017  A partir de 1º/1/2018  

45  15  

 

NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO 

DA  

TIPI  

EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA  

(EE)  

(MJ/km)  

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) 

(kg)  

ALÍQUOTA 

(%)  
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8703.40.00  

e  

8703.60.00  

EE menor ou igual a 1,10  

MOM menor ou igual a 1400  9  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  10  

MOM maior que 1700  11  

EE maior que 1,10 e menor 

ou igual a 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  12  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  13  

MOM maior que 1700  15  

EE maior que 1,68  

MOM menor ou igual a 1400  17  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  19  

MOM maior que 1700  20  

8703.80.00  

EE menor ou igual a 0,66  

MOM menor ou igual a 1400  7  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  8  

MOM maior que 1700  9  

EE maior que 0,66 e menor 

ou igual a 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  10  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  12  

MOM maior que 1700  14  

EE maior que 1,35  

MOM menor ou igual a 1400  14  

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 1700  16  

MOM maior que 1700  18  

 

Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos 

veículos com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente 

gasolina e álcool (flexibe fuel engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00.  

Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se:  

Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 

combustível (Km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por 

quilômetro (MJ/Km), medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma 

ABNT NBR 7024:2017 Versão Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas 

complementares do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama para veículos híbridos e 

elétricos; e  

Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 

1176:2006.  

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

 

CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00   8703.23.90  8704.21.10 Ex 01  

8702.10.00 Ex 01  8703.23.90 Ex 01  8704.21.20  

8702.20.00   8703.24.10  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.24.90  8704.21.30  

8702.30.00  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.32  8704.21.90  

8702.40.90  8703.33  8704.21.90 Ex 01  

8702.40.90 Ex 01  8703.40.00  8704.21.90 Ex 02  

8702.90.00   8703.40.00 Ex 01  8704.31.10 (Exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.40.00 Ex 02  8704.31.20 (Exceto Ex 01)  
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8703.21.00  8703.50.00  8704.31.30 (Exceto Ex 01)  

8703.22.10  8703.60.00  8704.31.90 (Exceto Ex 01)  

8703.22.90  8703.60.00 Ex 01  

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01)  

8703.23.10  8703.60.00 Ex 02  8706.00.90 (Exceto Ex 01)  

8703.23.10 Ex 01  8703.70.00    

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-

7), comercializados pelas empresas que:  

1- atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e  

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020.  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-12) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, que atendam ao disposto nos itens 3 e 8 do Anexo III do Decreto (citar nº 

deste Decreto). 
CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  CÓDIGO DA TIPI  

8702.10.00  8703.22  8703.90.00  

8702.10.00 Ex 01  8703.23  8704.21.10 Ex 01  

8702.20.00  8703.24  8704.21.20 Ex 01  

8702.20.00 Ex 01  8703.31  8704.21.30 Ex 01  

8702.30.00  8703.32  8704.21.90 Ex 01  

8702.30.00 Ex 01  8703.33  8704.31.10 (exceto Ex 01)  

8702.40.90  8703.40.00  8704.31.20 (exceto Ex 01)  

8702.40.90 Ex 01  8703.50.00  8704.31.30 (exceto Ex 01)  

8702.90.00  8703.60.00  8704.31.90 (exceto Ex 01)  

8702.90.00 Ex 01  8703.70.00    

8703.21.00  8703.80.00    
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A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-13) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 4 e 8 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-14) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 3 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-15) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 4 e 7 do Anexo III ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-16) Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 6 e 10 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas.  

NC (87-17) Entre 1º de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2026, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-12), 

que atendam ao disposto nos itens 6 e 9 do Anexo IV ao Decreto nº 9.557, de 2018.  

A redução aplicada aos veículos enquadrados nas Notas Complementares NC (87-3) a NC 

(87-6) será calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

8702.90.00  - Outros  25  

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³  10  

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³  0  

      

87.03  Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.    

8703.10.00  - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais 

para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes  45  

8703.2  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*):    

8703.21.00  -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3  7  

8703.22  -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3    

8703.22.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  13  

8703.22.90  Outros  13  
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8703.23  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3    

8703.23.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.23.90  Outros  25  

  Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13  

8703.24  -- De cilindrada superior a 3.000 cm3    

8703.24.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.24.90  Outros  25  

8703.3  - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):    

8703.31  -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3    

8703.31.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.31.90  Outros  25  

8703.32  -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3    

8703.32.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.32.90  Outros  25  

8703.33  -- De cilindrada superior a 2.500 cm3    

8703.33.10  Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista  25  

8703.33.90  Outros  25  

8703.40.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.50.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os 

suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.60.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.70.00  - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de 

serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica  25  

8703.80.00  - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão  25  

8703.90.00  - Outros  25  

      

87.04  Veículos automóveis para transporte de mercadorias.    

8704.10  - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias    

8704.10.10  Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas  0  

8704.10.90  Outros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8704.2  - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):    

8704.21  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.21.10  Chassis com motor e cabina  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

8704.21.20  Com caixa basculante  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  4  

8704.21.90  Outros  0  

  Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes  8  

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores  10  
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8704.22  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas    

8704.22.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.22.20  Com caixa basculante  0  

8704.22.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.22.90  Outros  0  

8704.23  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas    

8704.23.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.23.20  Com caixa basculante  0  

8704.23.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.23.40  De chassis articulado, para o transporte de troncos (forwarder), com grua incorporada, de 

potência máxima igual ou superior a 126 kW (170 HP)  5  

8704.23.90  Outros  0  

  Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 
comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder”, exceto os do código  
8704.23.40  5  

8704.3  - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):    

8704.31  -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas    

8704.31.10  Chassis com motor e cabina  10  

  Ex 01 - De caminhão  0  

8704.31.20  Com caixa basculante  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.30  Frigoríficos ou isotérmicos  4  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.31.90  Outros  8  

  Ex 01 - Caminhão  0  

8704.32  -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas    

8704.32.10  Chassis com motor e cabina  0  

8704.32.20  Com caixa basculante  0  

8704.32.30  Frigoríficos ou isotérmicos  0  

8704.32.90  Outros  0  

8704.90.00  - Outros  0  

      

.......................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada 

ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 

superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 

Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 

destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 856, de 

1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000 

cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou 

híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade 

atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
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permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na 

categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para 

exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar 

exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde 

que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte 

público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à 

utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, 

diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 

9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa portadora 

de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-

se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas 

e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora de 

deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de 

Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput serão 

adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos termos da 

legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas 

portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 

requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser pago, em 

razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, até 31 de dezembro de 2021, a 

aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, 

incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1º desta 

Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 

(dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o prazo de 

que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.183, DE 14 DE JULHO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, para majorar a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido devida pelas 

pessoas jurídicas do setor financeiro, a Lei nº 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

modificar a concessão da isenção relativa ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

incidente na aquisição de automóveis por 

pessoa com deficiência, as Leis nºs 10.865, de 

30 de abril de 2004, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, e 9.613, de 3 de março de 1998, e o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967; e revoga a tributação especial relativa à 

nafta e a outros produtos destinados a centrais 

petroquímicas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir 

de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

 

II - (revogado);  

 

II-A - 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por 

cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do 

§ 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

a execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 136. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem benefícios 

tributários deverão:  

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;  

II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e  

III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício 

tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.  

§ 1º O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das metas e dos objetivos 

estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações.  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE 

AS OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 

 

Art. 137. O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a respectiva Lei poderão contemplar 

subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, hipótese em que 

a execução física, orçamentária e financeira dos empreendimentos, contratos, convênios, das 

etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes do anexo a que se refere o § 2º do art. 9º 

permanecerá condicionada à prévia deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º do 

art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no art. 71, § 1º e § 2º, da Constituição, e 

observado o disposto no art. 142, § 6º e § 8º, desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 
Institui o Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 
11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 14. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta 

Lei e os incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal 

que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.  

 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos 

procedimentos previstos no prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nos 

art. 2º e art. 3º desta Medida Provisória e os incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 

do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar 

das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.  

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes dos art. 2º e art. 3º desta Medida Provisória 

somente serão concedidos se atendido o disposto no caput, inclusive com a demonstração 

pelo Poder Executivo federal de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13496-24-outubro-2017-785609-publicacaooriginal-154034-pl.html
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Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 15. Fica revogado o art. 38 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014.  

 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.210, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a vigência da isenção de IPI na 
aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, 
conforme dispõe a Lei nº 8.989/1995 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3235/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a
vigência  da  isenção  de  IPI  na  aquisição  de
automóveis  para  utilização  no  transporte
autônomo  de  passageiros,  bem  como  por
pessoas  portadoras  de  deficiência  física,
conforme  dispõe  a  Lei  nº  8.989/1995  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026 a vigência da
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis
para  motoristas  profissionais  que  exerçam,  comprovadamente,  em veículo  de  sua
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, bem como por pessoas
portadoras de deficiência física, conforme dispõe a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de
1995.

Art. 2º. A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar
acrescida da seguinte redação:

“Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  as  motocicletas  ou  motonetas  de
fabricação  nacional  equipadas  com motor  de  cilindrada  não
superior a 250 cm³ (duzentos e cinquenta centímetros cúbicos)
e  os  automóveis  de  passageiros  de  fabricação  nacional,
equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³
(dois  mil  centímetros  cúbicos),  de,  no  mínimo,  4  (quatro)
portas,  inclusive  a  de  acesso  ao  bagageiro,  movidos  a
combustível  de  origem  renovável,  sistema  reversível  de
combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:

.....................................................................................................

VI  –  motociclistas  profissionais  que,  comprovadamente,
exerçam  em  veículo  de  sua  propriedade  atividade  de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

transporte  e  entrega  de  mercadorias  e  encomendas,  por
cadastro  em  plataformas  digitais  e  aplicativos,  desde  que
tenham,  no  mínimo,  6  (seis)  meses  de  serviço,  conforme
regulamentação do Poder Executivo;

VII  –  motoristas  profissionais  que,  comprovadamente,
exerçam em veículo de sua propriedade atividade de condutor
autônomo de passageiros, por cadastro em plataformas digitais
e aplicativos, desde que tenham, no mínimo, 6 (seis) meses de
serviço, conforme regulamentação do Poder Executivo.

.....................................................................................................

§  7º  Na  hipótese  prevista  no  inciso  IV  do  caput  deste
artigo a aquisição com isenção somente se aplica a veículo
novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos
incidentes, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais).

§  8º  Em  caso  de  irregularidade  na  comprovação  da
atividade e do prazo mínimo dispostos  nos incisos  VI  e  VII
deste artigo, o autor fica permanentemente inabilitado para a
isenção,  bem como sujeito  à responsabilização civil  e penal
pela fraude.” (NR)

Art.  3º.  Esta Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa prorrogar a isenção do IPI na aquisição
de automóveis para uso no transporte autônomo de passageiros e por pessoas
com deficiência, cujo prazo trazido na Lei nº 8.989/1995 se encerra em 31 de
dezembro de 2021. Essa isenção é um importante instrumento de amparo aos
motoristas autônomos e de inclusão das pessoas com deficiência.

Com a precarização do mercado de trabalho em muitas áreas,
milhões de trabalhadores têm se colocado ao serviço de transporte autônomo
de passageiros e às entregas de mercadorias e encomendas por plataformas
digitais  e  aplicativos  para  obtenção  de  renda.  Desta  forma,  é  necessário
atualizar  a  legislação  para  permitir  que  os  motoristas  e  motociclistas  de
aplicativo possam também ter acesso à isenção de IPI na aquisição de veículo
de transporte para a realização do seu trabalho.

*C
D2

13
97

08
49

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213970849200

PL
 n

.4
21

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
11

/2
02

1 
12

:5
1 

- M
es

a

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2793-A/2021 

 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

Em especial, é preciso garantir que as pessoas com deficiência
mantenham seu direito à isenção de IPI na aquisição de veículos, tendo em
vista que comumente encontram muitas barreiras no transporte público,  até
mesmo a ausência de acesso a ele em certas localidades. Essa isenção vem
sendo prorrogada há mais de vinte e cinco anos, por diversas leis, em razão da
importância do benefício concedido às pessoas portadoras de deficiência física
e  aos  motoristas  e  cooperativas,  titulares  de  autorização,  permissão  ou
concessão para exploração do serviço de transporte público de passageiros
(táxi).

Desta forma, propomos a prorrogação da isenção de IPI sobre
a aquisição de veículos, nos casos tratados,  bem como a ampliação desse
benefício a outros profissionais que igualmente dele necessitam para exercer
sua atividade laboral e obterem renda para suas famílias.

Por  essas razões,  contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213970849200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 

reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no 

DOU de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, até 31 de dezembro 

de 2021, a aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao 

consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o 

prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 559, DE 2023 
(Do Sr. Gilson Daniel) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para prever a 
atualização monetária do limite estabelecido na concessão de isenção 
relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na 
aquisição de automóveis por pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2793/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. GILSON DANIEL)

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro
de  1995,  para  prever  a  atualização
monetária  do  limite  estabelecido  na
concessão  de  isenção  relativa  ao  Imposto
sobre Produtos Industrializados incidente na
aquisição  de  automóveis  por  pessoa  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8º:

“Art.
1º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 8º A partir de 1º de janeiro de 2024, o limite de que trata o §
7º deste artigo será atualizado anualmente, de acordo com a
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
verificada  no  ano  anterior,  nos  termos  da  regulamentação
editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.”
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a instituição do benefício da isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis, pela Lei nº 8.989,

de  1995,  as  pessoas  com deficiência  sempre  puderam escolher  quaisquer

modelos de veículos que julgassem mais adequados ao atendimento de suas

necessidades. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236826172600

PL
 n

.5
59

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
02

/2
02

3 
18

:0
0:

34
.6

33
 - 

M
ES

A

40



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2793-A/2021 

 

 

2

 Recentemente, com a edição da Medida Provisória nº 1.034,

de 2021, houve a introdução de um limite  para os carros comprados pelas

pessoas com deficiência – previsto para vigorar temporariamente apenas até

31 de dezembro de 2021 –, o qual foi fixado, contudo – de forma permanente –,

pela Lei nº 14.287, de 2021, em duzentos mil reais, para o valor do veículo a

ser beneficiado com a isenção.

A permanência desse limite é preocupante diante da pressão

inflacionária recente e da alta do dólar, que tem encarecido automóveis novos

e  seminovos  e  equipamentos  importados,  extremante  necessários  à

viabilização  de  um  modo  de  transporte  confortável  e  adequado  às

necessidades das pessoas com deficiência.

Assim, essa proposição busca garantir a atualização monetária

anual do limite da isenção relativa ao IPI incidente na aquisição de automóveis

por pessoa com deficiência.

Logo, contamos com o apoio dos nobres Pares para o debate e

o aperfeiçoamento dessa matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado GILSON DANIEL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236826172600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 1995 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-02-
24;8989  

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-02-24;8989
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-02-24;8989
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputada ANDRÉIA SIQUEIRA 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 408, Brasília/DF, CEP 70.160.900 
Fone: (61) 3215-5408 e-mail:dep.andreiasiqueira@camara.leg.br   

 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

PROJETO DE LEI Nº 2.793, DE 2021 

Apensados: PL nº 3.235/2021, PL nº 4.210/2021 e PL nº 559/2023. 

 

Altera os arts. 1º, 6º e 9º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

para, respectivamente, estabelecer preços máximos dos veículos, 

escalonados até 2025, para efeito de aquisição de veículos por 

pessoas portadoras de deficiência com o benefício previsto no art. 1º 

da Lei; dispor que a alienação do veículo, com a dispensa de 

pagamento do tributo dispensado, somente poderá ocorrer após três 

anos da aquisição; e prorrogar a vigência da Lei até 31 de dezembro 

de 2025. 

 

AUTOR: Deputado CORONEL TADEU (PSL/SP) 

RELATORA: Deputada ANDREIA SIQUEIRA (MDB/PA) 

 

RELATÓRIO 

 

 Trata-se do Projeto de Lei nº 2.793, de 11 de agosto de 2021, de autoria do nobre Deputado 

Coronel Tadeu, que altera os arts. 1º, 6º e 9º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para, 

respectivamente, estabelecer preços máximos dos veículos, escalonados até 2025, para efeito de 

aquisição de veículos por pessoas com deficiência com o benefício previsto no art. 1º da Lei; 

dispor que a alienação do veículo, com a dispensa de pagamento do tributo dispensado, somente 

poderá ocorrer após três anos da aquisição; e prorrogar a vigência da Lei até 31 de dezembro de 

2025. 

 Insta salientar que ao propor a regulação da isenção de veículos por pessoas com 

deficiência, o Autor apresentou o Projeto de Lei em 11 de agosto de 2021, levando em 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Andreia Siqueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233626725000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputada ANDRÉIA SIQUEIRA 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 408, Brasília/DF, CEP 70.160.900 
Fone: (61) 3215-5408 e-mail:dep.andreiasiqueira@camara.leg.br   

 

 
 

consideração a Lei nº 14.183 de julho do mesmo ano, e não considerando as alterações posteriores 

efetuadas pela Lei nº 14.287, de 31 de dezembro de 2021. 

O art. 1° da proposição indica o objeto da lei.  

No art. 2°, são propostas três alterações na Lei n° 8.989, de 1995. A primeira altera o § 7° 

do art. 1°, para estabelecer um escalonamento no tempo do preço máximo dos veículos que podem 

ser adquiridos com a isenção do IPI por pessoas com deficiência: i) R$ 160 mil, em 2022; ii) 

R$ 175 mil, em 2023; iii) R$ 190 mil, em 2024; e iv) R$ 210 mil, a partir de 2025. A segunda 

modifica o art. 6° para aumentar para 3 anos o prazo que o veículo pode ser vendido para terceiros 

q                                                                                           

                     9                                                                       

O art. 3º do PL define a vigência da lei para a data de sua publicação. 

 Na justificativa do Projeto de Lei, o Autor aduz que ao conceder a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por pessoas com deficiência física, a Medida Provisória nº 

1.034, de 1º de março de 2021,  dispôs que a aquisição com isenção somente se aplicaria a veículo 

novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não fosse superior a R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), razão pela qual propôs fixação de limites escalonados anualmente até 

o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

Nesse ínterim, a Lei nº 14.183/2021, que normatizou a Medida Provisória supracitada, 

ampliou o prazo para aquisição de novo veículo para 03 (três) anos e estipulou como sendo de 02 

(dois) anos o limite para alienação do veículo adquirido com isenção. O Projeto propõe a alteração 

deste último prazo para 03 (três) anos. O incremento do prazo de vigência 

                     justificado, de forma expressa. 

 Por fim, o Autor sugeriu que a vigência da lei até 31 de dezembro de 2025. 

 Ao Projeto de Lei nº 2.793/2021 foram apensados o Projeto de Lei nº 3.235, de 21 de 

setembro de 2021, do Deputado Moses Rodrigues (MDB/CE),  o Projeto de Lei nº 4.210, de 30 

de novembro de 2021, do Deputado Eduardo da Fonte (PP/PE), e o Projeto de Lei nº 559, de 15 

de fevereiro de 2023, do Deputado Gilson Daniel (PODEMOS/ES). 
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 O Projeto de Lei nº 3.235/2021 foi apresentado pelo Deputado Moses Rodrigues como 

        “  v               ó              ” e limitou a vigência a 31 de dezembro de 2026, tal 

qual acrescentou aos beneficiários da isenção na aquisição de automóveis os demais motoristas que 

prestam serviço de transporte remunerado privado in  v                    ,      “         ”   

“           ”,                                                                                   

com motor de cilindrada não superior a 250cm
3
 pelos motoristas profissionais de que trata a Lei nº 

12.009, de 29 de julho de 2009 (mototaxistas e motoboys). 

 Não menos importante destacar que o PL define quais especificações de diagnósticos 

devem caracterizar a deficiência física, conceitua a deficiência visual; atribui à Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos da Presidência da República e ao Ministério da Saúde, em ato conjunto, do 

estabelecimento dos conceitos de pessoas com deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, 

e das normas e requisitos para emissão dos lados de avaliação; e fixa o valor máximo do veículo 

com direito à isenção, qual seja R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 Oferecido pelo Deputado Eduardo da Fonte (PP/PE), o Projeto de Lei nº 4.210/2021, 

prorroga até 31 de dezembro de 2026 a vigência da isenção de IPI na aquisição de automóveis para 

utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas com deficiência, 

desobrigando o pagamento de tributos na compra de motocicletas ou motonetas de fabricação 

nacional equiparadas com motor de cilindrada não superior a 250cm
3
, por motoristas profissionais 

que exerçam, em veículo de sua propriedade, as atividades de transporte e entrega de mercadorias 

e encomendas, assim como de condutor autônomo de passageiros , por cadastro em plataformas 

digitais e aplicativos, desde que tenham, no mínimo, 06 (seis) meses de serviço, inabilitando 

permanentemente ao benefício e sujeitando à responsabilização civil e penal daqueles que 

pleiteiem fraudulentamente a isenção. Equitativamente, para as pessoas com deficiência, a 

proposição aumenta o valor máximo do veículo com direito à isenção para R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

Por fim, o Projeto de Lei n° 559, de 2023, de autoria do Deputado Gilson Daniel, inclui § 

8º ao art. 1º da Lei n° 8.989, de 1995, para prever a atualização monetária do limite estabelecido na 

concessão de isenção relativa ao IPI incidente na aquisição de automóveis por pessoa com 

deficiência. 
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 Os Projetos de Lei em análise possuem tramitação ordinária nesta Casa, tendo sido 

designadas as Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, para proferirem pareceres conclusivos 

sobre a matéria. 

 Nesta Comissão de Direito das Pessoas com Deficiência caberá análise de mérito, não 

tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 É o relatório. 

 

VOTO  

  

 Respeitando a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, de 

status constitucional em nosso ordenamento jurídico, e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), é de suma importância que este Parlamento legisle normas 

capazes de assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoas com deficiência, validando sua inclusão social e cidadania. 

 Neste diapasão, é que o Projeto de Lei nº 2.793/2021, de autoria do Deputado Coronel 

Tadeu, assim com o seus apensados, quais sejam o PL nº 3.235/21, o PL nº 4.210/21 e o PL nº 

559/23, conduzem esta Casa a uma discussão importantíssima, ao dispor sobre a isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, assim como por pessoas com deficiência. 

 Inicialmente, urge salientar que a Medida Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021, 

convertida na Lei nº 14.183/2021, concebeu limite máximo referente ao valor do automóvel 

possível de ser adquirido pelas pessoas com deficiência que, posteriormente, com o advento da Lei 

nº 14.287/2021, foi alterado para R$200.000,00 (duzentos mil reais), a partir de 1º de janeiro de 

2022, razão pela qual não é possível atender o estipulado nos Projetos de Lei em análise. 

 No que tange ao Projeto principal (PL nº 2.793/21), ao estabelecer a fixação de limites 
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escalonados de valores, entre R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e R$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil reais), acaba por reduzir direito já garantido, por obra não merece prosperar. 

 Relativamente ao prazo de alienação do veículo para terceiros, o Projeto em análise 

estabelece prazo de 03 (três) anos que, a nosso entender, reduz os direitos das pessoas com 

deficiência, razão pela qual reduziremos para 02 (dois) anos, em texto Substitutivo. 

 Finalmente, no que concerne ao período de gozo do benefício, a proposição principal 

designa dia 31 de dezembro de 2025, prazo este já alterado pela Lei nº 14.183/21, e estendido para 

31 de dezembro de 2026. 

 Entretanto, obedecendo a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, em seu artigo 138, que 

dispõe que as proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem benefícios tributários 

terão cláusula de vigência de 05 (cinco) anos, no máximo, é que propomos que seja o lapso 

temporal para usufruto do benefício ampliado para 31 de dezembro de 2027. 

 Com respeito aos apensados, o Projeto de Lei nº 3.235/21, do Deputado Moses Rodrigues, 

ao aludir matérias específicas relacionadas à isenção das pessoas com deficiência, traduz os 

mesmos termos já estabelecidos na Lei nº 8.989/95 antes das alterações da Lei nº 14.287/21, razão 

pela qual não merece prosperar. 

 Tanto o Projeto de Lei  nº 3.35/21, quanto o Projeto de Lei  nº 4.210/21, este apensado, de 

autoria do Deputado Eduardo da Fonte, ampliam a isenção do IPI para aquisição de motocicletas e 

motonetas de fabricação nacional, com motor de cilindrada não superior a 250cm
3
 (duzentos e 

cinquenta centímetros cúbicos) pelos mototaxistas e motoboys. O PL nº 4.210/21 limita o 

benefício para os prestadores de serviços contratados por plataformas e aplicativos e somente se os 

motoristas tiverem ao menos seis meses de serviço, e o PL nº 3.35/21 acrescenta os demais 

motoristas que prestam serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros. 

 Com objetivo de atender as duas propostas e sabendo da importância que tais modificações 

trarão às pessoas com deficiência, por serem capazes de reduzir os custos dos serviços de 

transporte e de entrega, é que acataremos as medidas, alterando alguns pontos, como a limitação 

do benefício ao serviço solicitado por plataformas digitais e aplicativos e a exigência de tempo 

mínimo de atividade, que foi suprimida. 
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Assim,         “            ”   “      y ”,           ,            õ  , a disposição do 

PL n° 3.235, de 2021, fazendo referência às definições da Lei n° 12.009, de 29 de julho de 2009, 

sem limitar o benefício ao serviço solicitado por plataformas digitais e aplicativos e sem exigir 

tempo mínimo de atividade, como feito no PL n° 4.210, de 2021. 

Em relação aos motoristas autônomos, optamos pela definição mais ampla do PL nº 

     /  ,                          “   v                                v        v         

           ”, j        L    º    64 ,     6                8,      v                    para 

serviços solicitados exclusivamente por plataformas e aplicativos, enquanto a ideia da proposição é 

                  j            ,          ,        v , “         ”   “           ”  P       , 

utilizamos a definição do PL nº 4.210/21, estendendo a isenção aos demais motoristas profissionais 

que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade, atividade de condutor autônomo 

de passageiros, mas sem limitar ao serviço solicitado por plataformas digitais e aplicativos e exigir 

tempo mínimo de atividade. Nesse caso, por ausência de indicação de lei que regula a profissão, 

nos pareceu também importante incluir a necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo, 

como feito no PL nº 4.210/21, para garantia de controle mínimo sobre a atividade.  

 Consoante às punições dispostas no PL 4.210/21, relativas à tentativa de habilitação 

fraudulenta, não foram acatadas em nosso texto Substitutivo por não ser razoável que apenas 

motociclistas e motoristas de aplicativos sejam punidos e porque já há previsão legal, no Código 

Penal, do crime de fraude. 

 Com escopo de garantir o pleno exercício do direito à locomoção, em consonância com 

parecer de relator previamente apresentado, e não apreciado, da nobre Deputada Rejane Dias, na 

legislatura passada, nesta Comissão, incluímos no texto Substitutivo a isenção do IPI nos 

acessórios utilizados para adaptação dos veículos das pessoas com deficiência, sejam eles originais 

ou não, como medida fundamental para garantir o pleno exercício do direito à locomoção desses 

cidadãos.  

 Finalmente, apensado Projeto de Lei nº 559/23, do Deputado Gilson Daniel, decreta que a 

partir de 1º de janeiro de 2024, o limite de isenção será atualizado anualmente, de acordo com a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) verificada no ano anterior, nos termos 

de regulamentação a ser editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
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Sendo assim, com fulcro de que seja atendido o pleito do nobre Autor, o Substitutivo 

apresentado manterá o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e garantirá a atualização anual 

IPCA, permitindo que o benefício não seja reduzido pela correção inflacionária dos preços durante 

sua vigência. 

Em virtude das medidas propostas no Substitutivo acarretarem renúncia de receitas, 

incluímos ao seu final artigo constante do Projeto de Lei nº 3.235/21, que determina que o Poder 

Executivo Federal, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 5º, II, e no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), estime o 

montante da renúncia fiscal, inclua esse valor no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da 

Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e faça constar das 

propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia. 

 Assim, deixamos para a Comissão de Finanças e Tributação analisar se são necessárias 

medidas suplementares para garantir a adequação orçamentária da proposição. 

 Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.793/2021, assim 

como dos seus apensados, o Projeto de Lei  nº 3.235/2021, o Projeto de Lei nº 4.210/2021, e o 

Projeto de Lei nº 559/2023, na forma do substitutivo anexo. 

 

  

Sala das Comissões,        de                    de 2023. 

 

 

ANDREIA SIQUEIRA 

Deputada Federal – MDB/PA 
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COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.793, DE 2021, E SEUS APENSADOS – PL Nº 

3.235, DE 2021,  PL Nº 4.210, DE 2021, e PL Nº 559, de 2023. 

 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

estabelecer a correção pelo IPCA dos preços máximos dos 

veículos adquiridos por pessoas com deficiência com isenção 

de IPI; reduzir para dois anos o prazo para nova alienação de 

veículo por pessoas com deficiência; conceder a isenção para 

acessórios veiculares de adaptação para pessoa com 

deficiência, originais ou não; estender a isenção do IPI na 

aquisição de automóveis aos motoristas profissionais; conceder 

isenção de IPI para motocicletas ou motonetas; prorrogar a 

vigência da Lei até 31 de dezembro de 2027. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com os seguintes artigos: 

“      º  F                I             P        

Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de 

fabricação nacional equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm
3
 (dois mil centímetros cúbicos) de, no 

mínimo, 04 (quatro) portas, inclusive de acesso ao bagageiro, 

movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível 

de combustão ou híbrido e elétricos, e as motocicletas ou 

motonetas de fabricação nacional equiparadas com motor de 
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cilindrada não superior a 250 cm
3
 (duzentos e cinquenta 

centímetros cúbicos), quando adquiridos por: 

...................................................................................................... 

VI – demais motoristas profissionais que exerçam, 

comprovadamente, em veículo de sua propriedade, atividade de 

condutor autônomo de passageiros, conforme regulamentação 

do Poder Executivo; 

VII – motociclistas profissionais de que trata a Lei nº 12.009, 

de 29 de julho de 2009, que, comprovadamente, exerçam, em 

veículo de sua propriedade, atividade de transporte de 

mercadorias ou passageiros. 

...................................................................................................... 

§8º. O valor constante no §7º do caput deste artigo será 

reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do 

ano-calendário de 2024, com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro 

que venha a substituí-lo, no ano anterior” (NR) 

 

“      º                                                                                          

§2º. A isenção do imposto incidirá inclusive sobre acessórios 

que, mesmo não sendo equipamentos originais do veículo 

adquirido, sejam utilizados para sua adaptação ao uso por 

                 ê    ” (NR) 

 

“     9º  E    L            v                                 

                                           7 ” (NR) 
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Art. 2º. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput 

do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente dos benefícios fiscais concedidos nesta 

Lei no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o 

projeto de lei orçamentária anual, e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à referida renúncia. 

Art. 3º. A partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da publicação desta Lei, fica 

revogado o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do ano-calendário subsequente. 

 

Sala das Comissões,        de                    de 2023. 

 

 

ANDREIA SIQUEIRA 

Deputada Federal – MDB/PA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.793, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 2.793/2021, o PL 3235/2021, o
PL 559/2023, e o PL 4210/2021, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Andreia Siqueira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Dayany Bittencourt, Diego Garcia, Glauber Braga, Guilherme Uchoa, Márcio Honaiser,
Merlong  Solano,  Miguel  Lombardi,  Murillo  Gouvea,  Paulo  Alexandre  Barbosa,
Rosângela  Moro,  Rubens  Otoni,  Sargento  Portugal,  Andreia  Siqueira,  Delegada
Katarina,  Dr.  Francisco,  Duarte,  Erika Kokay,  Felipe  Becari,  Maria  Rosas  e  Sonize
Barbosa. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 

*C
D2

35
92

39
23

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235923923100

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

05
/2

02
3 

11
:3

5:
28

.2
70

 - 
CP

D
PA

R 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
27

93
/2

02
1

53



54 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2793-A/2021 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
2.793, DE 2021 E SEUS APENSADOS – PL Nº 3.235 DE 2021, PL Nº

4.210 DE 2021 E PL Nº 559 DE 2023

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
para  estabelecer  a  correção  pelo  IPCA  dos  preços
máximos  dos  veículos  adquiridos  por  pessoas  com
deficiência com isenção de IPI; reduzir para dois anos
o prazo para nova alienação de veículo por pessoas
com deficiência;  conceder a isenção para acessórios
veiculares de adaptação para pessoa com deficiência,
originais  ou  não;  estender  a  isenção  do  IPI  na
aquisição de automóveis aos motoristas profissionais;
conceder  isenção  de  IPI  para  motocicletas  ou
motonetas;  prorrogar  a  vigência  da  Lei  até  31  de
dezembro de 2027.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar

com os seguintes artigos: 

“Art.  1º.  Ficam isentos  do Imposto sobre Produtos  Industrializados

(IPI) os  automóveis  de passageiros de fabricação nacional  equipados com motor  de

cilindrada não superior a 2.000 cm3 (dois mil centímetros cúbicos) de, no mínimo, 04

(quatro) portas, inclusive de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem

renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e elétricos, e as motocicletas ou

motonetas de fabricação nacional equiparadas com motor de cilindrada não superior a

250  cm3 (duzentos  e  cinquenta  centímetros  cúbicos),  quando  adquiridos

por: ..........................................................................................................................

VI – demais motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente,

em  veículo  de  sua  propriedade,  atividade  de  condutor  autônomo  de  passageiros,

conforme regulamentação do Poder Executivo; 

VII – motociclistas profissionais de que trata a Lei nº 12.009, de 29 de

julho de 2009, que, comprovadamente, exerçam, em veículo de sua propriedade, 
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atividade de transporte de mercadorias ou 

passageiros. .........................................................................................................................

.................... 

§8º. O valor constante no §7º do caput deste artigo será reajustado em

1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do ano-calendário de 2024, com base na

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que

venha a substituí-lo, no ano anterior” (NR)

“Art.  5º................................................................................................

§2º. A isenção do imposto incidirá inclusive sobre acessórios que, mesmo não sendo

equipamentos originais do veículo adquirido, sejam utilizados para sua adaptação ao uso

por pessoa com deficiência ” (NR)

“Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá

efeitos até 31 de dezembro de 2027.” (NR)

Art. 2º. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  incluirá  o montante da renúncia

fiscal decorrente dos benefícios fiscais concedidos nesta Lei no demonstrativo a que se

refere  o  §6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal  que  acompanhar  o  projeto  de  lei

orçamentária anual, e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores

relativos à referida renúncia. 

Art. 3º. A partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da

publicação desta Lei, fica revogado o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.989, de 24

de fevereiro de 1995. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY
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